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Actos do Poder Legislativo 
L E I N, 1994 — DR 12 D B D B Z B M B R O D B 1924 

A lictoriza a abertura de um crediito de Rs. 1.600.000$000, 
supplementar a verba do paragrapho 5.", do artigo 2.°, 

da lei n. 1907, de 1C23. 

Doutor Carlos de Campos, Presidente de Estado de 
Sào Paulo, 

Faço saber qu™ o Coigresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo l.° — Fica o Governo do Estado autorizado a 
abrir, á Secretaria do interior, o credito de mil e quinhentos 
coutos de réis (Rs. 1.500.000*000), supplementar á verba do 
parsgrapho 5.", artigo 2.», da lei n. 1957, de 29 de Dezembro 
de 1923, para occorrer ás necessidades do Almoxarifado da 
mesma Secretaria. 
\ . Artigo 2." — Revogam-se as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de Sao Paulo, 12 de 
Dezembro de 1924. «• 

C A R L O S D B C A M P O S 
Mario Tavares 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
Estado, em 12 de Dez mbro de 1924. — Theophilo M. Nó
brega, Director Geral. 

Actos do Poder Executivo 
INTERIOR 

Por Decretos do dia 11 do corrente : 
foram removidas as seguintes adjunetss de Grupos Es

colares : 
d. Lavinia Amaral, do de Santo Amaro, pari o «Cet. 

Pauliuo Carlos», de Sâo Carlos ; 
d. Palroyra Ramos Costa, do «Cel. Paulino Carlos», 

de São Carlos, para o 2." de Araraquara; 
d. America de Carvalho Galvão, do 2.° de Araraquara, 

para o 2.° de Ribeirão Preto, 
e d. Lydia Motta Miuetli, do 2.° de Ribeirão Preto, 

para o de Santo Amaro. 

FAZENDA 
Por decretos de 12 de Dezembro de 1924 i 

Foram exonerados : 
a pedido, o sr. Augusto Arantes Barret?, do oargo de 

collector das rendas estaduaes de Sâo Simão ; 
a pedido, o sr. Arésio Almeida Bueno, do cargo de 

collector das rendas estaduaes de Chavantes. 

Foram nomeados: 

o sr. Lau o J . de Almeida Pinto, para o oargo de 
collector das rendas estaduaes de Brodowski ; 

o sr. Estevam Peric, para o cargo de escrivão da col-
lectoria estadual de Brodowaki; 

o sr. Guttembtrg de Lima Conêa, para o cargo de 
collector estadual de São Simão ; 

o sr. Christovam Colombo de Carvalho, para o cargo 
do escrivão da ocllectoii* estadual de S. Simão ; 

o sr. Euclydes de Toledo, para o cargo de collector 
das rendas estaduais de Chavantes. 

Foram expedidos os seguintes titulo» declaratórios de 
veneimeutos annuaes : 

1:323*200, ao sr. Cleandro Menna, soldado, musico, re
formado, do 1." batalhão da Força Publica ; 

1:256*000, ao sr. Pedro Estevam Peres, soldado, re
formado, d<> 1." corpo da guarda c.vica ; 

1:256*000, ao sr. Frederiso V i l a dos Santos, soldado 
reformado, do 2." corpo da iruirda civica ; 

1:256*000, ao sr. Francisco Lialgo Ruiz, soldado, re
formado, do 2." corpo da guarda civica ; 

1:174*200, ao sr. Victor Ferreira da Cunha, soldado, 
reformado, do 1." corpo da guarda civica ; 

2:096*000, ao sr. Francisco Cesar Rufino, 3." sargento 
do quadro anuexo ao Corpo de Bombeiros; 

1:323*300, ao sr. Oswildo de Souza Peixoto, cabo ioj-
truetor, reformado, do corpo escola da Força Publica; 

983*300, ao sr. João Baptista Dorsa, 2". aagento, re
forma lo, do 2." corpo da guarda civiea; 

751*100, ao sr Américo Seugliamiglio, ausp>çada, re
formado, do 4 ° batalhão da Força Publica; 

1:145*600, ao sr. Deodoro Cesareo da Silva, 2.' sargen
to reformado, do 5." batalhão da Força Publica; 

697*900, ao sr. Aunibal Buriche de Araujo, cabo de 
esquadra, reformado, do 5." batalhão da Força Publica. 

Secretarias te Estalo 
INTERIOR 

1*. B U B - r o i R E C T O R I A 

1." SECÇÃO 

• I l - K U I B N T K DO U I A 12 D B D & Z B M B R O 
DR 1921 

Foram devolvidos á Secretaria da Fa
zenda, devidamente informados, os pro
cessas de pagamento da subvenção á 
Sociedade Amiga dos Pobres, de Cam
pinas, e Conferencia de São Vicente de 
Paulo, de Atibaia. 

2 SECÇÃO 

Cummuniciu-se á Secretaria da F a 
zenda, que foram concedidos dois mezes 
de afastamento, a contar de 4 do cor
rente, ao sr. Jotó Martins, servente do 
Instituto de Medicamentos Officiaes. 

Requerimento despachado: 
Dr. Leopoldino José dos Passos. — 

Não pode ser attendido de accordo com 
os fundamentos de reiteradas decisões 
desta Secretaria em matéria de licença 
paia o funesionario tratar de interesses 
particular e por Ijngo espaço de tempo 
O supp. allegou e aliás não provou que 
o inventario de Bua finada mãe está sen
do processado h» mais de ânuos, em 
Cabo-verde, Minas Geraes, sendo pois 
ÍBSO necessário sua p ie ;enç i , para solu
ção de pendências jurídicas. Ora, para 

tal não se faz mister o prazo de seis 
mezes, acenscido aos dous de licença 
onuoedido por moléstia, além de que, 
Bendo medico, seus negócios judiciaes 
são defendidos por advogado procura
dores. 

3." SECÇÃO 

Solicitaram-se da Secretaria da F a 
zenda os pagamentos seguintes: 

Expediente de escolas reunidas a 
saber : 

29*600, ás de Areias, aviso n. 7003; 
18*000, á» de Bairro Alegre aviso 

n. 7004 ; 
Mi 30*000, ás de Biriguy, aviso n. 7005; 
" 363000, ás de Cabras, aviso n. 7006; 

22*000, ài de Cananáa, aviso n. 7007 ; 
18$200, ás de Caraguatatuba, aviso 

u. 7008; 


